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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: 072/2022
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022
OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TRIBUTÁRIA DE ACORDO COM AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL FAZENDA INCLUINDO ACOMPANHAMENTO, APURAÇÃO E IMPUGNAÇÃO DO VAF COM A PROMOÇÃO DE MEDIDAS VISANDO A ELEVAÇÃO DO ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO NAS RECEITAS DO ESTADO.
ATA DE ANÁLISE DOS ENVELOPES “HABILITAÇÃO”
Aos vinte dias do mês de junho de 2022, às nove horas no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, reuniu-se a Comissão de Licitação devidamente nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, na forma da Portaria 114/2022. A sessão está sendo presidida pela Presidente da Comissão de Licitação, a Sra. Camila Fonseca da Silva para o ato de abertura e julgamento da habilitação contida no envelope de nº 01, relativo ao objeto do processo em referência. Apresentaram os envelopes de “Habilitação” “Proposta Técnica” e “Proposta de Preços” as empresas subscritas: CERTA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, REIS E REIS AUDITORES ASSOCIADOS e JACQUELINE DE PAULA SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Realizou-se o credenciamento somente da empresa Certa, uma vez que não compareceu nenhum representante das demais empresas, portanto, o envelope 01 foi rubricado pela comissão e representante presente. Isto feito no momento da análise dos documentos de habilitação verificou-se que a empresa Jacqueline de Paula não apresentou Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) no envelope número 1, conforme exigido no edital, somente no credenciamento, bem como apresentou apenas a Confirmação de Autenticidade para comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal. Assim sendo a Comissão declara a empresa Jacqueline de Paula Sociedade de Advogados, INABILITADA por não cumprir com todas as exigências do edital. Durante a verificação do Balanço Patrimonial da empresa Reis e Reis constatou-se que o mesmo é do exercício fiscal de 2020, no entanto a IN 2082/2022 prorroga o prazo para apresentação do referido documento. Isto feito no momento da análise dos documentos da qualificação econômica financeira foi solicitada a presença da Contadora Municipal, Francyelle Cristina Gomes Noronha, para comparecimento e análise. Dessa forma, a Comissão verificou a regularidade das licitantes em face às certidões e declarações apresentadas, constatando que se encontram habilitadas perante todas as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas as empresas: CERTA CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA e REIS E REIS AUDITORES ASSOCIADOS. O representante presente na sessão manifesta o interesse de interpor recurso, e segundo o mesmo é quanto a ausência do balanço patrimonial do último exercício social (2021) exigido pelo item 5.1 do edital, seja apresentado no SPED, seja aprovado pelos sócios ou registrado na junta comercial, bem como não apresentou Certidão de ME ou Epp, exigido no item 5.1. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento das empresas. Presidente Olegário, 20 de junho de 2022.
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